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MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DO I ADITIVO AO TERMO DE 

FOMENTO Nº1/2017 
 

ESPÉCIE: I Aditivo ao Termo de Fomento nº 1/2017 que 
celebram entre si o Município de Ribeirão Claro, 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73, Fundo Municipal de 
Saúde, CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08 e a Santa Casa de 
Misericórdia de Ribeirão Claro, CNPJ/MF: 
80.724.586/0001-76. 
OBJETO:O presente Aditivo ao Termo de Fomento nº 
1/2017, tem por finalidade a transferência de recursos 
financeiros do Município para cobrir despesas de 
CUSTEIO da Entidade conforme previstas no Plano de 
Trabalho para realização de Assistência em Saúde por 
meio de Plantão Médico. 
DESPESA: Fica acrescentado ao Termo de Fomento nº 
1/2017 o valor de R$102.352,00 (cento e dois mil, 
trezentos e cinqüenta e dois reais), que correrão a conta 
do orçamento municipal na classificação orçamentária 
1001.10.301.0015.2.071.3.3.50.43.99.99. 
As demais cláusulas do Termo de Fomento nº 1/2017 
permanecem inalteradas. 
DATA DA ASSINATURA:26/09/2017 
SIGNATÁRIOS:MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito 
Municipal de Ribeirão Claro, CPF/MF:169.796.569-53, 
ANTONIO CARLOS DE CAMPOS, Secretário Municipal 
de Saúde,  CPF/MF nº 021.111.138-40 e MARCOS 
MINGHINI COELHO LOUREIRO, Presidente da Santa 
Casa de Misericórdia de Ribeirão Claro, CPF/MF nº 
095.979.888-95. 
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